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Ementa: Autoriza contratação temporária de excepcional interesse
público para manutenção dos serviços de enfermagem na Secretaria de Saúde, durante a COVID-
19.

Relatório:
Esta Comissão analisou o PL que tem como flnalidade pnincipal o serviço

a ser prestado na USF/Ibare e enfrentamento à COVID e, atualmente, no quadro de pessoal, não
há sobra deste profissional, cujo deslocamento será focado na zafia rural de Ibaré e adjacências.

Aspecto Técnico:
Esta Comissão veriflÇou a justilicativa subscrita pelo Secretán'o de

Saúde, endossada pelo Senhor Prefeito Municipal, entendendo ser de real interesse público,
assim como o PL vem acompanhado das demais peças orçamentárias veriÍicadas pela Comissão
de Orçamento.

Conclusão:
O Projeto de Lei está em conlormidade com os preceitos çonstitucionais

e legais vigentes, verificados pela Assessoria Jurídica desta Casa, analisado pelas Comissões de
Constituição e Justiça e de Finanças e de Orçamento. Ainda, há de se registrar que a prestação de
serviços relativos à saúde é essencial, e aautorização legislativa para tal contratação é pertinente
n0 momento.
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